
ATO Nº 086/2016

Dispõe sobre as atribuições da 4ª, 7ª, 13ª 
e 16ª Promotorias de Justiça da Capital.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, nos termos do art. 17 c/c o art. 44, inciso III, ambos da 
Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

Considerando a decisão unânime do Colégio de 
Procuradores de Justiça tomada na 105ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 10 de outubro de 2016, sobre a alteração das atribuições da 4ª, 
7ª, 13ª e 16ª Promotorias de Justiça da Capital;

RESOLVE:

Art. 1° FIXAR as atribuições da 4ª, 7ª, 13ª e 16ª Promotorias 
de Justiça da Capital, na forma a seguir:

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Ministério Público do Estado do TocantinsMINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2016. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 087/2016

Declara ponto facultativo no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008 e considerando 
o disposto no Decreto Judiciário n° 269, de 11 de outubro de 2016, do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins, que transfere para o dia 31 
de outubro de 2016 as comemorações alusivas ao Dia do Servidor 
Público;

Considerando ainda o feriado de fi nados em 2 de 
novembro;

RESOLVE:

TRANSFERIR as comemorações alusivas ao Dia do 
Servidor Público, do dia 28 de outubro de 2016 para o dia 31 de 
outubro de 2016, DECLARANDO facultativo o ponto, neste Ministério 
Público Estadual, nos dias 31 de outubro de 2016 (segunda-feira) e 1º 
de novembro de 2016 (terça-feira).

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 784/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 003/2009/CPJ, de 
15 de dezembro de 2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado do Tocantins,  e considerando o teor do 
Mem/DRHFP/N° 236/2016, de 11 de outubro de 2016, protocolizado 
sob o número 07010141657201621; 

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR os prestadores de serviço voluntário 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, das Promotorias de 
Justiça indicadas a seguir:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Órgão Área de atuação Atribuições

4ª Promotoria de Justiça
da Capital

Criminal

Execução Penal: fiscalizar a execução da pena e
da medida de segurança, oficiando no processo
executivo  e  nos  incidentes  da  execução,  bem
como fiscalizar, segundo a Resolução nº 121 do
CNMP, os estabelecimentos prisionais no âmbito
da Comarca de Palmas, promovendo as medidas
extrajudiciais  e  judiciais  para  assegurar  seu
regular funcionamento quanto à estrutura física e
de pessoal; promover a instalação e acompanhar
o  regular  funcionamento  dos  Conselhos  de
Comunidade; manter permanente contato com os
demais  órgãos  da execução penal,  visando  ao
aprimoramento  dos  meios  e  modos  de
cumprimento  da  pena;  promover  o
cadastramento  de  entes  e  entidades  não
governamentais,  objetivando  a  execução  das
penas  restritivas  de  direitos  e  das  condições
impostas aos beneficiários de sursis e livramento
condicional; fiscalizar a prestação de assistência,
especialmente jurídica, bem como assistência à
saúde,  aos  presos  e  aos  egressos,  e  ainda
promover,  em  contato  com  entes  públicos  e
organizações, meios de ensino e de trabalho nos
estabelecimentos  penais;  fiscalizar  a
regularidade dos  critérios  de  visita  íntima e  de
revista aos visitantes; zelar pelo cumprimento da
garantia  às  presidiárias  de  poder  permanecer
com  seus  filhos  durante  o  período  de
amamentação;  fiscalizar  a  regularidade  dos
procedimentos  administrativos  instaurados  para
apuração  de  faltas  e  aplicação  de  sanções
administrativas;  zelar  pela  garantia  da
integridade física e moral dos presos; zelar pela
garantia de individualização do cumprimento da
pena,  de  acordo  com  a  natureza  do  delito,  a
idade  e  o  sexo  do  apenado;  instaurar
procedimentos investigatórios criminais e ajuizar
ações cautelares, ações civis públicas e criminais
pertinentes, a fim de apurar os ilícitos praticados
no âmbito da execução penal,  dentre outras;  e
atuar nas Cartas Precatórias Criminais.

7ª Promotoria de Justiça
da Capital

Juizado Especial
Cível e Criminal

Perante os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da
Região Central e da Região Norte.

13ª Promotoria de
Justiça da Capital

Criminal
Prevenção e Repressão ao Tráfico de Drogas (Lei n°
11.343/06).

16ª Promotoria de
Justiça da Capital

Família Perante a 1ª Vara de Família da Capital.

NOME ÓRGÃO A PARTIR

Caique Fernando Rigoli
1ª Promotoria de Justiça de Pedro

Afonso 01/08/2016

Letycia Lira Leão 2ª Promotoria de Justiça de Pedro
Afonso 03/12/2015

Túlio  Quixabeira
Milhomem

1ª Promotoria de Justiça de Pedro
Afonso 10/02/2016

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 94cdf4d7 - fcb17510 - 5a01cbdc - 874a5ede



Diário Ofi cial Eletrônico MP-TO  ANO I - EDIÇÃO Nº 145 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 14 de outubro de 2016.2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

M
IN

IS
TÉ

RI
O

 P
Ú

BL
IC

O
ES

TA
D

O
 D

O
 T

O
CA

N
TI

N
S

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça  
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHAES
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

TOCANTINS, em Palmas, 11 de outubro de 2016. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 785/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 17, 
III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008, Ato nº 11/2010, Ato nº 039/2008 e Resolução nº 30 
do CNMP,

RESOLVE:

Art. 1º INDICAR ao Senhor Procurador da República 
Regional Eleitoral, para fi ns de designação, os Promotores de Justiça 
abaixo relacionados, que atuarão perante a Justiça Eleitoral, no 
período (biênio) especifi cado:

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 786/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ADRIANO ZIZZA 
ROMERO para atuar nas audiências de precatórias da 4ª Promotoria 
de Justiça da Capital, nos dias 20, 21 e 27 de outubro de 2016.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 787/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 17, 
III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008,  Ato nº 11/2010, Ato nº 039/2008 e Resolução nº 30 
do CNMP,

R E S O L V E :

Art. 1º REVOGAR, a partir de 10 de outubro de 2016, as 
Portarias n° 482/2015; 171/2016 e 519/2016, respectivamente, que 
indicaram ao Senhor Procurador da República Regional Eleitoral, os 
Promotores de Justiça abaixo relacionados, para atuarem perante as 
Zonas Eleitorais especifi cadas, conforme a seguir: 

Z.E. SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL PERÍODO

9ª TOCANTINÓPOLIS EURICO GRECO PUPPIO 10/10/2016 a 09/10/2018

14ª
ALVORADA e 
FIGUEIRÓPOLIS ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO 24/10/2016 a 23/10/2018

19ª NATIVIDADE e ALMAS RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO 17/10/2016 a 16/10/2018

30ª ARAGUAÇU CALEB DE MELO FILHO 10/10/2016 a 09/10/2018

35ª NOVO ACORDO RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI 17/10/2016 a 16/10/2018

Z.E. SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL

9ª TOCANTINÓPOLIS ANA LÚCIA GOMES VANDERLEY BERNARDES

14ª ALVORADA e
FIGUEIRÓPOLIS RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI

26ª
PONTE ALTA DO

TOCANTINS ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO
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preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM

6.     DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.

7.     DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
TELEFÔNICOS, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2016.0701.00336, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2016. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.608-NM de 20 de Outubro de 
2014, publicado no Diário Ofi cial nº 4.238 de 20 de Outubro de 2014, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa A.B TELEINFORMÁTICA COMUNICAÇÃO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.567.015/0001-88, com sede na Quadra 
104 Sul, Rua SE 05, Lt. 20, Sl. 04, centro, CEP: 77.020-020, Palmas-
TO, neste ato representada pela Sra. Adeliane Ramos dos Santos, 
portadora da Cédula de identidade RG 717-595 2ª Via - SSP/TO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 004.615.251-27, residente e domiciliada 
em Palmas-TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDORA REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do 
ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1.     DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins e Promotorias de Justiça do Interior, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo II do Edital do 
Pregão Presencial nº 030/2016.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 030/2016 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2016.0701.00336, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura.

4.     DO PREÇO

4.1.  Os preços registrados e a indicação do(s) respectivo(s) 
Fornecedor(es) detentor(es) da Ata serão publicados no Diário Ofi cial 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados 
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, 
o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA /
MODELO UN QT

VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

APARELHO  TELEFÔNICO  COM  FIO, cor  preta  ou
grafite. Modos de discagem tom e pulso; Espera musical;
Mínimo de 3 tipos de volumes e 3 memórias de discagem
rápida; TECLAS: mute, pause, redial e flash; Compatível
com  centrais  públicas  e  PABX;  Posições  de  mesa  e
parede. Garantia: mínima de 12 meses.

INTELBRÁS
/  MODELO
PLENO

UN 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 3.300,00
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I assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, bem como 
os contratos oriundos, em igual prazo, contados da sua notifi cação;

II) manter, durante a vigência da Ata de registro de preço, as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços;

III) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 
do objeto da Ata de registro de preços;

IV) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de registro de preços;

V) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

VI) não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 
consentimento prévio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, o qual, caso haja, será dado por escrito;

VII) a adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados 
pela fi rma subcontratada, relacionados com o objeto deste Edital;

VII) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos 
riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe 
cabem na execução do objeto deste Edital;

IX) retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 
Pregão na Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
situada na Quadra 202 Norte, Conjunto 01, Av. LO-04, Lotes 5 e 6, 
CEP 77.006-218, Palmas-TO;

X) proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 
garantias constantes no Anexo II deste Edital;

XI) credenciar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações de 
fornecimento objeto deste Pregão;

XIl) cumprir todas as demais obrigações impostas por este Edital e 
seus anexos.

10.     DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. A entrega do objeto deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justifi cado pelo fornecedor registrado e acatado pela Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº 
8.666/1993.

11.      DAS PENALIDADES

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento/instalação do objeto, sobre o valor da 
contratação em atraso;

III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento/instalação do objeto, calculada sobre o valor 

remanescente do contrato;

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso 
do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão 
unilateral desta ATA, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente;

XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
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farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.     DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 04 de Outubro de 2016.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira

ÓRGÃO GERENCIADOR

A.B TELEINFORMÁTICA COMUNICAÇÃO LTDA – ME
Adeliane Ramos dos Santos

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

_______________________  _______________________
Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F. nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
TELEFÔNICOS, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2016.0701.000336, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2016. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.608-NM de 20 de Outubro de 
2014, publicado no Diário Ofi cial nº 4.238 de 20 de Outubro de 2014, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa J & M INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.606.934/0001-08, com sede na Quadra 104 Sul, Rua SE 01, 
Conjunto 02, Lote 07, Plano Diretor Sul, CEP: 77.020-014, Palmas-
TO, neste ato representada pela Sr. Evander Rodrigues Gomes Júnior, 
portador da Cédula de identidade RG 943.258 SSP/TO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 832.400.551-04, residente e domiciliado em Palmas-
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 
014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.     DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins e Promotorias de Justiça do Interior, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo II do Edital do 
Pregão Presencial nº 030/2016.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 030/2016 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2016.0701.000336, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura.

4.     DO PREÇO

4.1.  Os preços registrados e a indicação do(s) respectivo(s) 
Fornecedor(es) detentor(es) da Ata serão publicados no Diário Ofi cial 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados 
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, 
o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6.     DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.

7.     DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA /
MODELO UN QT

VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

2

APARELHO TELEFÔNICO COM FIO  (com identificador
de chamadas),  cor preta ou grafite.  Detecção automática
de sistema (DTMF/FSK); Display LCD; Modo: tom e pulso;
TECLAS: mute, pause, redial e flash; Alimentação mínimo
de 2 baterias AA; Função com espera musical; Volume de
viva-voz  ajustável;  Memória  mínima  de  10  números
recebidos  e  15  números discados;  Chave  de  bloqueio,
bloqueio  total  e  parcial;  Posições  de  mesa  e  parede.
Garantia: mínima de 12 meses.

ELGIN/
MODELO
TCF 3000

UN 30 R$ 86,00 R$ 2.580,00

3

APARELHO  TELEFÔNICO SEM  FIO  (com identificador
de chamadas),  cor preta ou grafite.  Detecção automática
de  sistema  (DTMF/FSK);  Display  LCD  luminoso;  Modo:
tom e pulso; TECLAS: mute, pause, redial e flash; Viva-
voz;  Alimentação:  bateria  recarregável;  Compatível  com
centrais públicas e PABX; Autonomia mínima de 5 horas
em  conversação;  Campainha:  mínimo  de  4  tipos  de
campainha, mais desligada e com 3 opções de volume;
Chave  de  bloqueio;  Voltagem:  bivolt;  Chamadas
identificadas:  mínimo de  10 últimas chamadas;  Agenda:
mínimo de 20 nomes e números; Rediscagem: mínimo 3
últimos  números;  bloqueio  de  teclado  e  de  chamadas;
data e hora. Garantia: mínima de 12 meses.

INTELBRÁS
/  MODELO
TS3110

UN 40 R$ 102,50 R$ 4.100,00

VALOR TOTAL GERAL ** Erro na
expressão **
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I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

I assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, bem como 
os contratos oriundos, em igual prazo, contados da sua notifi cação;

II) manter, durante a vigência da Ata de registro de preço, as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços;

III) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 
do objeto da Ata de registro de preços;

IV) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de registro de preços;

V) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

VI) não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 
consentimento prévio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, o qual, caso haja, será dado por escrito;

VII) a adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados 
pela fi rma subcontratada, relacionados com o objeto deste Edital;

VII) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos 
riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe 
cabem na execução do objeto deste Edital;

IX) retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 
Pregão na Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
situada na Quadra 202 Norte, Conjunto 01, Av. LO-04, Lotes 5 e 6, 
CEP 77.006-218, Palmas-TO;

X) proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 
garantias constantes no Anexo II deste Edital;

XI) credenciar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações de 
fornecimento objeto deste Pregão;

XIl) cumprir todas as demais obrigações impostas por este Edital e 
seus anexos.

10.     DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. A entrega do objeto deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justifi cado pelo fornecedor registrado e acatado pela Procuradoria-

Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº 
8.666/1993.

11.      DAS PENALIDADES

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento/instalação do objeto, sobre o valor da 
contratação em atraso;

III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento/instalação do objeto, calculada sobre o valor 
remanescente do contrato;

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso 
do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão 
unilateral desta ATA, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
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Caso a servidora pretenda formular pedido de prorrogação 
após esse período de 1 (um) ano, o mesmo deve ser protocolado com 
30 (trinta) dias de antecedência.

Ao Gabinete da Diretoria-Geral para providenciar a 
publicação no Diário Ofi cial Eletrônico deste Ministério Público e 
notifi car a Requerente.

Após, arquivem-se os autos provisoriamente no 
Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento.

Palmas/TO, 11 de outubro de 2016.

Uiliton da Silva Borges
Diretor Geral 

P.G.J

AVISO DE PREGÃO

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, torna 
público que fará realizar no dia 27/10/2016, às 10 h (dez horas), 
horário de Brasília-DF, a abertura do Pregão Eletrônico nº 041/16, 
processo nº 2016/0701/00390, objetivando a AQUISIÇÃO DE COFRE 
ANTICHAMAS, FITAS PARA LIMPEZA DE DRIVERS LTO6  E FITAS 
PADRÃO LTO6, para atender a sede da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins. O Edital está disponível nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e www.mpto.mp.br. 

Palmas-TO, 13 de outubro de 2016.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO CSMP Nº 078/2016

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, § 3º, da 
Lei Complementar nº 51/2008, e

Considerando a deliberação tomada na 206ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida em 30 de agosto de 2016, acerca do processo 
eleitoral de elaboração da lista tríplice destinada à escolha do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins;

RESOLVE

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Eleitoral para conduzir 
o processo de  formação da lista tríplice destinada à nomeação do 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 2º DESIGNAR para compor a Comissão Eleitoral, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes Promotores de Justiça:

I – Membros titulares:
Marcos Luciano Bignotti
Beatriz Regina Lima de Mello
Gilson Arrais de Miranda

II – Membros suplentes:
Flávia Souza Rodrigues
Zenaide Aparecida da Silva

Art. 3º Compete à referida Comissão conduzir e baixar 
normas regulamentadoras do processo eleitoral, observadas as 
disposições legais pertinentes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente;

XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.     DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 04 de Outubro de 2016.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira

ÓRGÃO GERENCIADOR

J & M INFORMATICA LTDA- EPP
Evander Rodrigues Gomes Junior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

______________________  _______________________
Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F. nº

AUTOS Nº: 2016.0701.00371
PARECER Nº: 213/2016
ASSUNTO: REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA POR ORIENTAÇÃO 
DA JUNTA MÉDICA OFICIAL – DEFICIÊNCIA FÍSICA
INTERESSADA: GABRIELA SANCHEZ RIBEIRO

DESPACHO/DG Nº. 075/2016 – Acolho, na íntegra, o 
Parecer nº. 213/2016, datado de 10 de outubro de 2016, de fl s. 40/43, 
da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral desta Procuradoria-Geral 
de Justiça. Por força do Ato nº. 004/2013, art. 2º, I, alínea “h” e da 
Resolução nº 008/2015/CPJ, art. 97, inciso XV (Regimento Interno do 
MPE/TO) e nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818/07, DEFIRO o 
pedido formulado pela servidora GABRIELA SANCHEZ RODRIGUES, 
concedendo-lhe horário especial de trabalho de 6 (seis) horas 
ininterruptas, como orientado pela Junta Médica Ofi cial do Estado 
(SECAD-TO), por 1 (um) ano a partir de sua notifi cação.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

DIRETORIA-GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de agosto de 2016.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 079/2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando deliberação tomada na 207ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida em 11 de outubro de 2016, acerca da eleição 
para a escolha do novo Membro do Conselho Superior do Ministério 
Público;

RESOLVE

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Eleitoral para conduzir o 
pleito de escolha do novo Membro do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

Art. 2º DESIGNAR para compor a Comissão Eleitoral, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes Promotores de Justiça:

I – Membros titulares:
Marcos Luciano Bignotti
Célio Sousa Rocha
Wânia de Lima e Silva

II – Membros suplentes:
Edson Azambuja
Eliana Curado Barbosa

Art. 3º Compete à referida Comissão conduzir e baixar 
normas regulamentadoras do processo eleitoral, observadas as 
disposições legais pertinentes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 11 de outubro de 2016.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 789/2016, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Alvorada, contendo Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 23/2015, instaurado no ano de 
2015, visando apurar supostas irregularidades na regularização de 
um loteamento em Alvorada - TO. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 790/2016, oriundos da 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº. 83/2015, instaurado no ano de 2015, 
visando apurar irregularidades nos serviços e produtos prestados e 

comercializados aos consumidores da Comarca de Pedro Afonso. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 791/2016, oriundos da 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 65/2015, instaurado no ano de 2015, 
visando apurar suposto descumprimento das metas e obrigações do 
Plano Municipal de Educação, pelos Municípios da Comarca de Pedro 
Afonso. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 792/2016, oriundos da 2ª Promotoria 
de Justiça de Pedro Afonso, contendo Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 32/2015 (Apenso Notícia de Fato 
1.36.000.000406/2014-98), instaurado no ano de 2015, visando apurar 
possível carência de estrutura na rodovia    TO – 130, para transporte 
e escoamento de grãos. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 793/2016, oriundos da 6ª Promotoria 
de Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 49/2015, instaurado no ano de 2015, 
visando apurar a não implantação e estruturação do Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM, e da Vigilância Sanitária, nos Municípios de 
Crixás do Tocantins, Aliança do Tocantins e Dueré. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão 
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à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 794/2016, oriundos da 6ª Promotoria 
de Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 35/2015 (Apenso Notícia de Fato nº 
46/2015), instaurado no ano de 2015, visando apurar irregularidades 
apontadas no processo de acompanhamento, avaliação e cooperação 
técnica, realizados por técnicos da DAP/SESAU, na Atenção Primária 
do Município de Aliança do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 795/2016, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Xambioá, contendo Promoção de Arquivamento do Inquérito 
Civil Público nº. 02/2014, instaurado no ano de 2014, visando apurar 
suposta omissão do Poder Público Municipal em garantir o pleno 
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, com a necessária 
infraestrutura e apoio técnico. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 796/2016, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Xambioá, contendo Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 05/2014, instaurado no ano de 2014, visando 
apurar irregularidades na contratação de empresa para fornecimento 
de combustível, ano de 2013, pelo Município de Xambioá. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 797/2016, oriundos da 22ª Promotoria 
de Justiça da Capital, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016/7663 – 2016.2.29.22.0027, 
instaurado no ano de 2016, visando apurar possível apropriação 
de empréstimos consignados de servidores públicos, sem o devido 
repasse à instituição fi nanceira. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 798/2016, oriundos da 22ª Promotoria de 
Justiça da Capital, contendo Promoção de Arquivamento do Inquérito 
Civil Público nº. 2015/8259 - 2015.3.29.22.0005, instaurado no ano 
de 2015, visando apurar eventual ato de improbidade administrativa 
decorrente de retenção da contribuição patronal não repassada 
ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos, 
no período de 09/2014 a 01/2015, comprometendo as fi nanças do 
IGEPREV. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 799/2016, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Xambioá, contendo Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 04/2014, instaurado no ano de 
2014, visando apurar suposta omissão do Poder Público quanto 
à implantação do Conselho Municipal Antidrogas do Município de 
Xambioá. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 800/2016, oriundos da 5ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, contendo Promoção de Arquivamento 
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da Notícia de Fato nº. 24/2016, instaurada no ano de 2016, visando 
apurar conduta de agentes penitenciários da CPP de Porto Nacional, 
na fuga do preso D.P.M.. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 801/2016, oriundos da 5ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento da Notícia de 
Fato nº. 03/2016, instaurada no ano de 2016, visando apurar possível 
necessidade de promover interdição e/ou internação compulsória 
de morador de rua, que apresenta comportamento agressivo com 
servidores das entidades de assistência social que dele se aproximam. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa 
interessar que constam os Autos CSMP nº. 802/2016, oriundos da 
2ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, contendo Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015.1611.0040-02, instaurado 
no ano de 2015, visando apurar supostas irregularidades ocorridas 
no processo unifi cado de escolha para o cargo de Conselheiro 
Tutelar de Palmeiras do Tocantins, para o exercício 2016/2019. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 803/2016, oriundos da 2ª Promotoria de 
Justiça de Tocantinópolis, contendo Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2016.1804.0021-02, instaurada no ano de 2016, 
visando acompanhar a situação da idosa L. S. F., que necessita 
de acompanhamento médico para reabilitação de sua saúde. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 804/2016, oriundos da 5ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, contendo Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 31/2013, instaurado no ano de 2013, 
visando apurar condições sanitárias em que se encontram as feiras 
livres localizadas no município de Araguaína - TO. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão 
à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 805/2016, oriundos da 11ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, contendo Promoção de Arquivamento da Notícia 
de Fato nº. 04/2016, instaurado no ano de 2016, visando apurar 
suposta situação de vulnerabilidade da idosa A. L. S., e malversação 
de benefício previdenciário. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 806/2016, oriundos da 4ª Promotoria de 
Justiça de Paraíso do Tocantins, contendo Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 17/2015, instaurado no ano de 2015, 
visando apurar existência no âmbito da Prefeitura de Paraíso do 
Tocantins, de servidores contratados por tempo determinado (sem 
concurso público). Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 06 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
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atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 808/2016, oriundos da 6ª Promotoria 
de Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 51/2015, instaurado no ano de 2015, 
visando apurar ausência de enfermeiro durante todo o período de 
24 horas, no Hospital Municipal de Dueré, em descumprimento à Lei 
Federal nº 7498/86. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que 
constam os Autos CSMP nº. 809/2016, oriundos da 8ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento do Inquérito 
Civil Público nº. 53/2014, instaurado no ano de 2014, visando apurar 
descumprimento de plantões extras por parte de Coordenador Médico 
da UTI e Coordenadora de Enfermagem da UTI, lotados no Hospital 
Regional de Gurupi. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar 
que constam os Autos CSMP nº. 810/2016, oriundos da 2ª Promotoria 
de Justiça de Miracema do Tocantins, contendo Promoção de 
Arquivamento do Procedimento nº. 04/2012, instaurado no ano de 
2012, visando apurar possível precariedade da estrutura da Escola 
Estadual Dona Filomena Moreira de Paula, em Miracema do Tocantins. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento Interno do 
Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que constam 
os Autos CSMP nº. 811/2016, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça 
de Miracema do Tocantins, contendo Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº. 117/2013, instaurado no ano de 2013, 
visando apurar possíveis maus tratos ao idoso S. G. R., por parte de 
enteado usuário de drogas. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 

Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de outubro de 2016.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do Inquérito Civil Público nº 017/2016, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 020/16
INVESTIGANTE: 8.ª Promotoria de Justiça de Gurupi-TO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Tutela Coletiva – Patrimônio Público 
FUNDAMENTO: Artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08; 2.º, Inciso III, §§ 6º e 7.º, 
da Resolução n.º 23/2007, do CNMP e 4.º, §§ 3.º e 4.º Resolução n.º 
003/2008, do CSMP.
DOCUMENTO DE ORIGEM: Termo de declarações dos representantes
ASSUNTO (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Atos Administrativos. Improbidade Administrativa. Violação 
aos Princípios da Administração Pública. 
FATO EM APURAÇÃO: Apurar supostos atos de improbidade 
administrativa cometido pelo Prefeito e Secretária Municipal de 
Educação de Cariri do Tocantins, consistentes em rescisões 
contratuais, redução de cargas horárias, de vencimentos e remoções 
de servidores, motivados por perseguição política, em razão dos 
servidores prejudicados pelas medidas acima terem apoiado o 
candidato a prefeito da oposição, Júnior Marajó, vitorioso nas eleições 
municipais de outubro de 2016. 
REPRESENTANTE: Micheline Pereira de Almeida e outros
REPRESENTADO: José Gomes e Sueli Soares de Almeida
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Gurupi-TO, 11 de outubro de 
2016.
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 10/10/2017

EXTRATO DE PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer interessado, durante 
a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente ao 
Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s)
investigado(s):
PORTARIA N.: 67/2016-5ª PJPN
INVESTIGANTE: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto 
Nacional (TO)
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625/1993; artigos 
6º e 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985; artigo 62 da Lei Complementar 
Estadual n. 51/08
ORIGEM: Notícia de Fato n. 68/2015
FATO EM APURAÇÃO: irregularidades na pactuação de convênios 
entre a Fundação Evangélica Restaurar e o Município de Porto 
Nacional (TO) por milhões de reais e possível fraude da obrigação 
de realizar concursos públicos por via de pessoa jurídica interposta, 
entre outras irregularidades que podem redundar em improbidade 
administrativa perpetradas em tese pelo Prefeito Otoniel Andrade 
Costa
INVESTIGADOS: Otoniel Andrade Costa e Fundação Evangélica 
Restaurar
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Porto Nacional, 10 de outubro 
de 2016

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
GURUPI

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO NACIONAL
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